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, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de destinar, com a maior brevidade possível, os  meios necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual “ Prof. Luis Roberto Pinheiro Alegretti ”,  à  Rua do Amor, 169,  Jd. São Lourenço, no município de Bragança Pta., no tocante à reforma no prédio escolar, incluindo telhado e rede elétrica, bem como solicita a implantação de Ensino Médio no período noturno.
JUSTIFICATIVA

Não raras vezes,  o prédio escolar necessita passar por reforma geral, incluindo o telhado e rede elétrica como é o caso da EE Prof. Luis Roberto Pinheiro Alegretti, que vem apresentando problemas constantes ligados à estrutura do prédio. O telhado também necessita de reparos, substituição de madeiramento e telhas, a fim de solucionar goteiras e umidade nas paredes. Já a rede elétrica está fora do padrão exigido, com sobrecarga de energia, podendo ocasionar a qualquer momento, um princípio de incêndio, cujo resultado poderá ser catastrófico.
Afinal, são adolescentes e jovens sob responsabilidade do Estado.  

A despeito dos cursos existentes: Ensino Fundamental e EJA, a comunidade vem pedindo para instalar o Ensino Médio em três salas ociosas do período noturno. O EM traria a oportunidade para muitos alunos estudarem nesta escola, evitando assim, longa caminhada a outras escolas que oferecem EM à noite.

 

 

A Escola Estadual “Prof. Luis Roberto Pinheiro Alegretti”é um estabelecimento de ensino de grande importância para a comunidade onde está inserida  desde1985, oferece ensino  de qualidade a 992 alunos do Jd. São Lourenço  e bairros adjacentes, em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

 

 

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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